RESOLUÇÃO N° 011/08 - DG

Aprova o Regulamento Institucional da OUVIDORIA da FCV

O Conselho Superior - CONSU, aprovou em 12 de dezembro de 2008, e eu, Professor José Carlos Barbieri, Diretor Geral da Faculdade Cidade Verde - FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono o regulamento a seguir.

Art. 1o Fica aprovado o Regulamento Institucional de Ouvidoria da FCV de acordo com o Anexo I desta Resolução.
Art. 2o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Maringá-Pr, 12 de dezembro de 2008.

Prof. José Carlos Barbieri
Diretor Geral - FCV

ANEXO I

REGULAMENTO INSTITUCIONAL DE OUVIDORIA DA FCV
CAPÍTULO I – DA OUVIDORIA
Art. 1º A Ouvidoria da Faculdade Cidade Verde - FCV, é um elo entre a comunidade, acadêmica e externa e as instâncias gestoras da Instituição, visando agilizar a administração e aperfeiçoar a democracia.

Art. 2º É objetivo Geral da Ouvidoria da FCV promover contínua melhoria na qualidade dos serviços prestados pela FCV. 

Art. 3º São objetivos Específicos da Ouvidoria da FCV:

I. atuar como um setor de análise da Instituição, sob o ponto de vista dos discentes;

II. facilitar aos colaboradores a adaptação administrativa às novas situações;

III. dar suporte aos coordenadores de curso e aos docentes, integrando-os acadêmico e administrativamente;

IV. promover o aprimoramento e a credibilidade da Instituição; 

V. fortalecer a imagem institucional a partir do clima interno da Organização; 

VI. constituir-se como instrumento de interação entre a Instituição e o ambiente social;
VII. exercitar a mediação;

VIII. fortalecer vínculos;

IX. auxiliar no exercício da autocrítica e da reflexão;

X. estimular a participação responsável;

XI. estimular a participação cidadã.

CAPÍTULO II - DO CARGO DE OUVIDOR, AS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art. 4º A Ouvidoria será dirigida por 1 (um) ouvidor de livre escolha e nomeação pelo Diretor Geral da FCV, com mandato de 1(um) ano, prorrogável por igual período, demissível ad nutum.

§ 1° O Ouvidor estará diretamente subordinado ao Diretor Geral da FCV e terá plena autonomia e independência no exercício de suas funções.
Art. 5º O Ouvidor da FCV age de acordo com as seguintes prerrogativas:

I.      facilitar  e  simplificar  ao  máximo  o  acesso  do  usuário  ao  serviço de Ouvidoria;
II.       atuar na prevenção de conflitos;
III. atender às pessoas com cortesia e respeito, evitando qualquer discriminação ou pré-julgamento;
IV. agir com integridade, transparência e imparcialidade;

V. resguardar o sigilo das informações;

VI. promover a divulgação  da  Ouvidoria,  tornando-a  conhecida  dos vários públicos que podem ser beneficiados pelo seu trabalho.

Art. 6º O Ouvidor da FCV tem as seguintes atribuições e competências: 
Atribuições:

I. Possibilitar e facilitar aos discentes, docentes, funcionários e público em geral, canais e instrumentos de acesso aos seus serviços de mediação, assegurando a participação democrática da comunidade na Instituição como meio de promover a melhoria dos serviços oferecidos pela FCV;

II. Receber de modo discreto e formal, direta ou indiretamente, aqueles que desejam utilizar os seus serviços, ajudando-os a melhor formular e enviar suas demandas aos órgãos competentes. É importante ressaltar que serão tratados pela Ouvidoria somente aqueles casos que as instâncias normais de atendimento não conseguiram solucionar; 

III. Manter sob sigilo a identidade dos seus usuários, salvo nos casos em que tal identificação junto aos órgãos competentes da Faculdade seja indispensável para a solução do problema e atendimento do interessado, com a sua aquiescência. Mesmo mantendo tal sigilo, a Ouvidoria não aceitará nenhuma solicitação anônima, para que seja resguardada a legitimidade de seus serviços; 

IV. Receber, encaminhar, acompanhar e responder – pessoalmente, por email ou através de carta, as demandas a ele apresentadas, trabalhando de forma transparente, objetiva e isenta, favorecendo a melhoria dos serviços prestados pela FCV e a resolução dos problemas, quando for o caso, através da busca dialogada de consenso; 

V. Oferecer a garantia de que toda e qualquer solicitação será ouvida, encaminhada, acompanhada e, ao fim do processo, respondida pelo setor envolvido, através da Ouvidoria. É importante lembrar que a garantia de resposta não significa necessariamente a resolução de todos os problemas ou a aceitação de todas as sugestões, mas a certeza de ser ouvido e ter o direito de resposta do setor competente; 

VI. Sugerir medidas que possam contribuir à melhoria do desempenho dos serviços prestados pela FCV; 

VII. Apresentar relatórios bimestrais e anuais para a Diretoria Geral e a Comunidade Acadêmica sobre suas atividades. 

Competências:

I. Receber as informações relativas a eventuais desvios na adequada prestação dos serviços oferecidos pela FCV nas suas instâncias constitutivas;

II. Coletar, analisar, sistematizar e interpretar dados e informações que se tornem necessárias para o adequado processamento de denúncias tendo em vista a tomada de posição pautada na justiça e nos direitos;

III. Acompanhar - até uma eventual e possível solução final - as informações (denúncias, reclamações, sugestões, opiniões, perguntas ou elogios) consideradas pertinentes;

IV. Manter-se constantemente atualizado quanto às competências de órgãos, instâncias e unidades que constituem a FCV. Saber das relativas responsabilidades permite que as reclamações ou sugestões sejam devidamente encaminhadas;

V. Registrar e repassar, a quem de direito, as reclamações, denúncias, opiniões, perguntas, elogios, criticas e sugestões feitas pelas comunidades interna e externa.

CAPÍTULO III - DOS REQUISITOS PARA O CARGO DE OUVIDOR

Art. 7º O cargo de Ouvidor da FCV exige os seguintes requisitos:

I. ter curso superior completo;

II. possuir capacidade   para   assumir   as   funções   previstas,   envolvendo responsabilidade, discrição e organização;

III.  ter desenvoltura para se comunicar com
as diversas unidades institucionais;

IV. Ser sensível para compreender os problemas dos solicitantes e, ao mesmo tempo, as limitações das unidades.

CAPÍTULO IV - DO MEIO DE COMUNICAÇÃO, PRAZO DE RESPOSTA, E ATENDIMENTO

Meio de Comunicação

Art. 8º O acesso à Ouvidoria poderá ser viabilizado, sempre de forma não anônima, pelos seguintes meios:

I. Telefone;

II. Fax;

III. E-mail;

IV. Formulário no site;

V. Pessoalmente;

VI. Caixa de Sugestões;

VII. Carta.

Art. 9º Visando propiciar uma resposta ágil e adequada às questões demandadas deverão ser observados os seguintes prazos:

I. Pedido de informação 5 (cinco) dias úteis para resposta;

II. Reclamação: 10 (dez) dias úteis para a resposta;

III. Elogio: a Ouvidoria dará ciência do recebimento ao remetente, em até 3 (três) dias úteis;

IV. Denúncia: a Ouvidoria dará ciência do recebimento ao remetente, em até 3 (três) dias úteis;

V. Sugestão: a Ouvidoria dará ciência do recebimento ao remetente, em até 3 (três) dias úteis;

VI. No caso de denúncia ou sugestão o setor envolvido terá 10 dias úteis para se manifestar sobre a pertinência e encaminhar a resposta para a Ouvidoria;

VII. Não havendo resposta por parte do setor no prazo acima referido, a Ouvidoria reiterará a solicitação, com prazo de mais 5 (cinco) dias úteis para a manifestação sobre a denúncia ou sugestão, contados a partir da data do recebimento;

VIII. Ainda não havendo resposta, o Ouvidor solicitará providências junto ao setor hierarquicamente e imediatamente superior;

IX. Sempre que houver resposta ou informação direta ao interessado, por parte do setor motivo da denúncia, reclamação, sugestão, elogio, deverá ser comunicada a Ouvidoria, inclusive com o envio de cópia do procedimento.

Art. 10º O atendimento presencial acontecerá mediante agendamento na recepção da FCV para os dias da semana e horários especificados a seguir: terças, quartas e quintas-feiras sempre das 18h às 20h.

Art. 11º A Ouvidoria da FCV atende 24h por dia através de sua Ouvidoria Eletrônica, disponível no site da www.fcv.edu.br/ouvidoria – onde o usuário pode deixar a sua solicitação através do formulário on-line. 

 CAPÍTULO V - DOS USUÁRIOS

Art. 12º A Ouvidoria pode ser utilizada:

I. por estudantes da FCV;

II. por funcionários técnico-administrativos da FCV

III. por funcionários docentes da FCV;

IV. por pessoas da comunidade local e regional.
Parágrafo único. A Ouvidoria não atende a solicitações anônimas, garantindo, no entanto, o sigilo sobre o nome e os dados pessoais dos usuários.

CAPÍTULO VI - DAS CATEGORIAS DE DEMANDA

Art. 13º A Ouvidoria recebe:

I. reclamações, em que o solicitante pode reclamar sobre quaisquer unidades da Instituição e sobre serviços prestados;

II. sugestões, em que o solicitante pode sugerir alternativas para melhorar as unidades, os serviços prestados e/ou as instalações da FCV;

III. consultas, em que o solicitante pode obter variadas informações;

IV. elogios, em que o solicitante pode elogiar, técnico-administrativos e/ou docentes, serviços, instalações e outros elementos que considere eficientes na FCV.
CAPÍTULO VII - DAS UNIDADES ENVOLVIDAS

Art. 14º São consideradas unidades da FCV, sobre as quais a Ouvidoria pode receber reclamações, sugestões, consultas e elogios:

I. as instalações físicas da Faculdade;

II. os setores da FCV e seus serviços;

III. as  empresas  que  atuam  dentro  da  Faculdade  e  seus  serviços,  como: restaurantes, serviço de reprografia, dentre outros;

IV. os técnico-administrativos e docentes da FCV, quando a solicitação for direcionada;

V. os cursos e Coordenações, quando a solicitação for dirigida a eles;

VI. a  Direção Geral,  as  Diretorias  e  as  Coordenações de Ações Pedagógicas e de Assuntos Acadêmicos quando  a solicitação for dirigida a elas.

CAPÍTULO VIII - DAS INSTÂNCIAS

Art. 15º A Ouvidoria pode contatar com as unidades pessoalmente, através de telefone ou de e-mail, de acordo com a complexidade de cada caso.

§ 1º As unidades envolvidas devem dispensar o tempo necessário para atender a questões ligadas à Ouvidoria;

§ 2º Quando procuradas, as unidades têm até dois dias úteis para receber o Ouvidor e o mesmo prazo para responder ou posicionar-se sobre o encaminhamento feito.

CAPÍTULO IX - DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 16º Todas as solicitações à Ouvidoria são documentadas em ordem cronológica, em cujo registro deve constar:

I. data do recebimento da demanda;  data da resposta;

II. nome do solicitante;

III. endereço/telefone/e-mail do solicitante;

IV. forma de contato mantido – pessoal, por telefone, e-mail ou formulário on-line;

V. proveniência da demanda – estudante, técnico-administrativo, docente ou comunidade;

VI. tipo de demanda – reclamação, sugestão, consulta ou elogio;

VII. unidade envolvida;

VIII. situação apresentada;

IX. resposta.

Art. 17º A documentação das solicitações pode ser acessada durante um ano, por qualquer pessoa, exceto no que diz respeito aos incisos III e IV do artigo anterior, ou seja, o nome e o endereço do solicitante.

Art. 18º A Direção Geral recebe, mensalmente, a listagem das solicitações encaminhadas à Ouvidoria, contendo o tipo de demanda, a unidade envolvida, a situação apresentada e a resposta dada ao solicitante.

Art. 19º As Diretorias da FCV, caso o requeiram, recebem a listagem das solicitações relacionadas às suas unidades, contendo o tipo de demanda, a unidade envolvida, a situação apresentada e a resposta dada ao solicitante.

CAPÍTULO X - DA DIVULGAÇÃO

Art. 20º A Ouvidoria divulga, bimestralmente, no sitio da FCV e na Intranet da Instituição, os dados gerais do serviço do mês anterior.

Art. 21º A divulgação abrange os seguintes dados gerais:

I. o  movimento  das  demandas  recebidas  por  mês,  com  o  número  de solicitações registradas de acordo com cada grupo de usuários;

II. o movimento das demandas por categorias, com o número de solicitações definidas como: reclamações, sugestões, consultas e elogios;

III. o  movimento  das  demandas  por  meio  de  acesso,  com  o  número  de contatos  realizados  pessoalmente,  através  de  e-mail,  por  telefone/fax  e  pelo formulário on-line;

IV. as categorias das demandas recebidas por segmento, com o número de solicitações registradas em cada categoria – reclamações, sugestões, consultas e elogios -, relacionadas aos grupos de usuários;

V. as  categorias  das  demandas  recebidas  por  unidade,  com  o  número  de solicitações registradas em cada categoria, relacionadas às unidades envolvidas.

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22º O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Superior – CONSU, revogadas as disposições em contrário.

Maringá-PR, 12 de dezembro de 2008.

Prof. Jose Carlos Barbieri,
Presidente do Conselho Superior - CONSU
